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INDICANTE:áiefeador Ivanilson Marinho - PMDB
INDICADO: Laurez Moreira - Prefeito Municipal de Gurupi
ASSUNTO: Revogação do Parágrafo Único, do Art. 13, da Lei Municipal n°
1755 de 21 de maio de 2008, alterado pela Lei Ordinária n°. 2.016, de 02 de
Outubro de 2013, que altera dispositivos da Lei Municipal n. 1755/2008.

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais
desta Casa de Leis, após ouvirem o douto Plenário, INDICA
providências ao Chefe do Poder Executivo Municipal, visando
Revogação do Parágrafo Único, do Art. 13, da Lei
Municipal n° 1755 de 21 de maio de 2008, alterado pela Lei
Ordinária n°. 2.016, de 02 de Outubro de 2013, que altera
dispositivos da Lei Municipal n. 1755/2008.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo de ser encaminl
Projeto de Lei a esta Casa legislativa para encaminhar a revogação
Parágrafo Único, do Art. 13, da Lei Municipal n° 1755 de 21 de maio de 200
alterado pela Lei Ordinária n°. 2.016, de 02 de Outubro de 2013, que altera
dispositivos da Lei Municipal n. 1755/2008.

Lembramos que no ano de 2.013, com uma situação financeira
bastante crítica, com salários pendentes, direitos não pagos, especialmente as
progressões dos servidores administrativos e financeiros, a alteração fora
proposta com objetivo de ajudar a Fundação UnirG equilibrar suas contas.

Com esta alteração foi possível em pouco tempo a UnirG
efetuar o pagamento dos direitos dos servidores e trazer equilíbrio as suas contas.
Todavia, na contramão desse avanço financeiro, como Centro Universitário, não
é possível tratar aqueles que se dedicaram anos de estudos com especializações a
título de mestres, doutores e pós-doutores com uma remuneração de especialista,

ituação atual é completamente diferente daquela encontrada quando da
eração legislativa.

A valorização do docente no ano de 2017 poderá ser resgatada
e o mesmo voltar a receber a sua remuneração condizente com sua
graduação e especialização, conforme prescreve o Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração dos Docentes-4o Centro UniversitáriaJJnirG (Lei n. 1755/2008).
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Por uma UnirG mais forte e valorizada é que pedimos que a
alteração se proceda.

Neste sentido, pedimos ao nobre Prefeito o atendimento da
presente indicação.

É a justificativa.
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